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ESTADO DO MO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº  970 DE 11 DE ABRIL DE 1980 

ESTABELECE ÁREA PARA IMPLANTAÇÃO DO 

ESTACIONAMENTO PAGO NA ZONA URBANA  

DO MUNICÍPIO. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cãmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - Fica estabelecida como erea pare implantação do estacionamen-

to pago - "Vaga Rotativa", as seguintes arterias na zona urba 

na do municlpio: 

Rua Marechal Deodoro, no trecho compreendido entre a rua Saldanha Mari-

nho e a rua Dr. Móntaury; 

Rua Condido Costa, no trecho compreendido entre a rua Marechal Deodoro 

e a rua Bar'áo do Rio Branco; 

Rua General Oserio, no trecho compreendido entre a rua Ramiro Barcelos 

e a rua Marechal Floriano, e 

Rua Marechal Flariano, no trecho compreendido entre a rua Felix da Cu-

nha e a ruo Saldanha Marinho. 

Art. 20 - Esta lei entrara cm vigor na data de sua promulgaç -o, revoga 

das as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos onze dias do me's 

de 031'11 do mil novecentos e oitenta. 
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